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“Por que você não me deixa em paz? Não quero ter nada a ver com 

sua Internet, sua civilização tecnológica ou sua sociedade em rede! 

Só quero viver a minha vida!” Bem, se esta é a sua posição, tenho 

más notícias para você. Se você não se importa com as redes, as 

redes se importarão com você, de todo modo. Pois, enquanto quiser 

viver em sociedade, neste tempo e neste lugar, você terá de estar às 

voltas com a sociedade em rede. Porque vivemos na Galáxia da 

Internet. 

(Manuel Castells) 

 

É preciso entender que não existe um “mundo real”. O fato de a 

Internet ser informação organizada não a tira da realidade. Hoje 

mais que ontem, amanhã mais que hoje. É aqui que as pessoas 

estudam, trabalham e formam as próprias opiniões. É um meio de 

comunicação que só cresce, e justamente por isso é usado para 

propaganda, proselitismo, manipulação e controle de massas. Por 

isso a resistência deve estar ali também. Se o mundo virtual não 

afetasse o mundo real, as pessoas não usariam senhas para seus 

perfis, suas contas de banco, seus serviços contratados. Aquilo é 

uma extensão de suas vidas. 

(Anon)  



 

RESUMO 

 

 

AZEVEDO, Vinicius. Movimentos sociais, Internet e Direito: estudo de caso do coletivo Anonymous. 2021. 

224 fls. Tese (Doutorado) – Departamento de Filosofia e Teoria Geral do Direito, Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

Pretende-se, nesta pesquisa, realizar um estudo de caso sobre o coletivo Anonymous e sua 

atuação no ambiente digital. Propõe-se, inicialmente, uma reconstrução teórica acerca da 

relação existente entre movimentos sociais, Internet e Direito, utilizando-se da perspectiva 

da Sociedade em Rede, desenvolvida pelo sociólogo Manuel Castells. A síntese da pesquisa 

teórica servirá, em um segundo momento, como base metodológica para a organização e a 

interpretação de dados empíricos extraídos do estudo do coletivo Anonymous e de suas 

operações no ciberespaço. O argumento central desta tese consiste na proposição teórica de 

que o ciberativismo representa uma nova espécie de manifestação social, que faz uso de suas 

redes de comunicação on-line para mobilizar ações multidimensionais e maximizar sua 

eficácia, ampliando seu alcance espacial em menor dimensão temporal. Pressupõe-se que 

Direito e movimentos sociais estão constantemente relacionados e, geralmente, 

contrapostos, como expressões de poder e de contrapoder. As normas e as leis refletem as 

metas e os interesses do poder, enquanto os movimentos sociais exercem o contrapoder, 

propondo novas instruções e novos códigos a fim de reprogramar as redes de poder. O 

objetivo desta tese, então, é investigar as formas de atuação e de organização de movimentos 

sociais em rede, verificando como e com que finalidade esse tipo especial de movimento 

utiliza-se das tecnologias de informação e de comunicação para promover suas ações e, 

ainda, como essa nova espécie de movimento relaciona-se com o Direito. A contribuição 

original desta pesquisa reside na análise sociojurídica do movimento Anonymous, partindo 

da perspectiva da teoria da Sociedade em Rede. Os resultados deste estudo indicam que o 

Anonymous se mobilizou diante de propostas de regulação da Internet, sendo que, no Brasil, 

o coletivo questionou elementos do Marco Civil da Internet – notadamente seu modelo de 

retenção de dados de usuários, tipificado nos artigos 13 e 15 da Lei nº 12.965/2014. No 

entendimento de algumas células do coletivo, o modelo adotado revela o caráter de 

vigilantismo do Estado, incompatível com o contexto de liberdade de expressão que seria 

inerente ao ciberespaço. 

 

Palavras-chave: Sociedade em Rede. Movimentos Sociais. Internet. Direito. Anonymous. 



 

ABSTRACT 

 

 

AZEVEDO, Vinicius. Social Movements, Internet and Law: Case Study of the Anonymous Collective. 2021. 

224 p. Thesis (Doctorate) - Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

This research intends to carry out a case study about the Anonymous collective and its 

performance in the digital environment. Initially, it was proposed a theoretical reconstruction 

of the relationship between social movements, the Internet, and Law, using the Network 

Society perspective developed by sociologist Manuel Castells. Later, the synthesis of 

theoretical research will serve as a methodological basis for the organization and 

interpretation of empirical data extracted from the study of the Anonymous collective and 

its operations in cyberspace. The central argument of this thesis consists of the theoretical 

proposition that cyberactivism represents a new kind of social manifestation, which uses its 

online communication networks to mobilize multidimensional actions and maximize its 

effectiveness, expanding its spatial reach in a smaller temporal dimension. It is assumed that 

Law and social movements are constantly related and generally opposed as expressions of 

power and counter-power. Regulations and laws reflect the goals and interests of power, 

while social movements exercise counterpower, proposing new instructions and new codes 

in order to reprogram power networks. The aim of this thesis is to investigate the forms of 

action and organization of social movements in a network, verifying how and for what 

purpose this special type of movement uses information and communication technologies to 

promote its actions, and how this new kind of movement is related to Law. The original 

contribution of this research resides in the socio-legal analysis of the Anonymous movement 

from the perspective of the Network Society theory. The results of this study indicate that 

Anonymous mobilized in the face of proposals to regulate the digital environment. In Brazil, 

it questioned elements of the Bill of Rights for the Brazilian Internet, notably its data 

retention model typified in articles 13 and 15 of Law no. 12.965/2014. In the understanding 

of some cells of the collective, the model adopted reveals the vigilantism character of the 

State, which is incompatible with the context of freedom of expression that would be 

inherent to cyberspace. 

 

Keywords: Network Society. Social movements. Internet. Law. Anonymous. 

 



 

ZUSAMMENFASSUNG 

 

AZEVEDO, Vinicius. Soziale Bewegungen, Internet und Recht: Fallstudie zum Kollektiv Anonymous. 2021. 

224 bll. Abschlussarbeit (Promotion). Rechtswissenschaftliche Fakultät, Universität São Paulo, São Paulo, 

2021. 

 

Es handelt sich um, in dieser Forschung eine Fallstudie über das Anonymous-Kollektiv und 

seine Leistung in der digitalen Umgebung durchzuführen. Zuerst schlägt es vor, eine 

theoretische Rekonstruktion der bestehenden Beziehung zwischen sozialen Bewegungen, 

Internet und Recht unter Verwendung der Perspektive der Netzwerkgesellschaft, entwickelt 

vom Soziologen Manuel Castells. Die Zusammenfassung dieser theoretischen Forschung 

dient in einem zweiten Moment als methodische Grundlage für die Organisation und 

Interpretation von empirischen Daten, die aus der Untersuchung des Anonymous-Kollektivs 

und seiner Operationen im Cyberspace erhalten wurden. Die zentrale Behauptung dieser 

Doktorarbeit besteht in der theoretischen These, dass Cyberaktivismus eine neue Art sozialer 

Demonstration darstellt, welche ihre Online-Kommunikationsnetzwerke nutzt, um 

multidimensionale Aktionen zu mobilisieren und ihre Wirksamkeit zu maximieren, indem 

es ihre räumliche Reichweite in einer kleineren zeitlichen Dimension erweitert. Es wird 

davon vorausgesetzt, dass Recht und soziale Bewegungen als Ausdruck von Macht und 

Gegenmacht stets miteinander verbunden und im Allgemeinen entgegengesetzt sind. 

Normen und Gesetze spiegeln die Ziele und Interessen der Macht wider, während soziale 

Bewegungen Gegenmacht ausüben und neue Anweisungen und Schlüssel vorschlagen, um 

Machtnetzwerke umzuprogrammieren. Das Ziel dieser Doktorarbeit ist es, die Aktions- und 

Organisationsformen sozialer Bewegungen in einem Netzwerk zu untersuchen und zu 

überprüfen, inwiefern und zu welchem Zweck dieser besonderen Bewegungsart 

Informations- und Kommunikationstechnologien verwendet, um seine Aktionen zu fördern, 

und auch, wie dieser neuen Bewegungsart im Zusammenhang mit Recht steht. Der originelle 

Beitrag dieser Forschung liegt in der sozialrechtlichen Analyse der Anonymous-Bewegung 

aus der Perspektive der Theorie der Netzwerkgesellschaft. Die Ergebnisse dieser Studie 

zeigen, dass Anonymous angesichts von Vorschlägen zur Regulierung der digitalen 

Umgebung mobilisiert hat. In Brasilien stellte das Kollektiv Elemente der Internet-

Rechtecharta in Frage, insbesondere das Modell der Vorratsdatenspeicherung von 

Benutzern, das in den Artikeln 13 und 15 des brasilianisches Gesetzes Nr. 12.965/2014 

verkörpert ist. Im Verständnis einiger Zellen des Kollektivs gibt das angenommene Modell 

den wachsamen Charakter des Staates zu erkennen, welcher mit dem Kontext der 

Meinungsfreiheit, der dem Cyberspace inhärent wäre, unvereinbar ist. 

 

Stichwörter: Netzwerkgesellschaft. Soziale Bewegungen. Internet. Rechtswissenschaft. 

Anonymous.  
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INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa aborda as relações entre movimentos sociais e Direito em um campo 

de atuação específico: o ambiente digital. Propõe-se, inicialmente, uma reconstrução teórica 

acerca das interações existentes entre movimentos sociais, Internet e Direito, utilizando-se 

da perspectiva da Sociedade em Rede, desenvolvida pelo sociólogo Manuel Castells. A 

síntese da pesquisa teórica servirá, em um segundo momento, como arcabouço para a 

organização e a interpretação de dados empíricos, extraídos do estudo do coletivo 

Anonymous e de sua atuação no ciberespaço, especificamente diante de discussões que 

envolvem propostas de regulação da Internet, como o projeto legislativo que deu origem ao 

Marco Civil brasileiro (Lei nº 12.965/2014). 

A problemática enfrentada neste estudo diz respeito à operacionalização dos 

movimentos sociais em rede e das relações entre esse tipo de ativismo digital e o Direito. A 

princípio, busca-se uma resposta para o seguinte questionamento: como e com que finalidade 

os movimentos sociais fazem uso das novas tecnologias de informação e de comunicação 

(TICs) para promover suas demandas por direitos? A resolução deste primeiro ponto 

permite interpretar e sistematizar os dados empíricos com maior consistência teórica, de 

modo que seja possível sustentar o argumento de que os movimentos sociais fazem uso da 

Internet e de suas redes de comunicação para mobilizar suas ações e maximizar sua eficácia, 

atingindo um número maior de pessoas em um menor espaço de tempo. O ciberespaço parece 

ser utilizado como plataforma favorável a conquistas reais, o que faz com que o ativismo 

seja necessariamente digital1. 

O segundo questionamento trata especificamente da questão regulatória do ambiente 

digital. Como a Internet é regulada e como a regulação afeta o ativismo digital? Com o 

avanço tecnológico, o sistema jurídico é confrontado por novos problemas. A relação entre 

Direito e realidade social sempre foi um tema central no pensamento jurídico. Com o intenso 

desenvolvimento tecnológico, a rápida mudança no plano virtual traz consigo o germe da 

transformação no plano do Direito2. Em razão dessa problematização, faz-se necessário 

investigar quais ferramentas/técnicas dispõe o Direito para lidar com as proposições do 

 
1 Segundo Pierre Lévy, a própria emergência do ciberespaço é fruto de um movimento social, com seu grupo 

líder (a juventude metropolitana escolarizada), suas palavras de ordem (interconexão, comunidades virtuais, 

inteligência coletiva) e suas aspirações. Cf. LÉVY, Pierre. Cibercultura. Tradução de Carlos Irineu da Costa. 

2. ed. São Paulo: Ed. 34, 2011, p. 125. 
2 Para Ronaldo Lemos, apesar do desenvolvimento tecnológico, as principais instituições do direito, forjadas 

com base na realidade social do século XIX, permaneceram inalteradas em sua essência. Cf. LEMOS, Ronaldo. 

Direito, tecnologia e cultura. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005, p. 8. 
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ciberativismo. Para tanto, realiza-se um mapeamento das propostas regulatórias e do 

arcabouço normativo sobre o assunto.  

Em linhas gerais, o ciberespaço é compreendido, nesta tese, como uma espécie de 

ambiente que se constitui por meio da produção de um conjunto de tecnologias enraizadas 

na sociedade, que modificam substancialmente sua estrutura comunicacional3. Pressupõe-

se, ainda, que, em tempos de Sociedade em Rede, as tecnologias de informação e de 

comunicação podem se configurar como ferramentas aptas a promover mudança social. 

Nesse contexto, a Internet também se estabelece como plataforma para as lutas sociais, 

facilitando atividades e permitindo mobilizações em prol de causas locais ou globais. 

Dessa forma, defende-se que o ambiente digital é capaz de proporcionar novas 

possibilidades de engajamento, visto que oferece campo para expressão de visões políticas, 

ação civil e mobilização social. Assim, ele tende a facilitar o surgimento de novos debates 

por direitos que, muitas vezes, não encontram amparo no processo formal do Direito ou da 

Política. Nessa perspectiva, ativistas de qualquer causa podem fazer uso dos recursos da 

Internet para lutar por uma pauta que encontra dificuldades ou resistências off-line4. 

Nas últimas décadas, movimentos transnacionais, que operam com redes que 

conectam grupos locais, nacionais e internacionais, passaram a adotar novas formas de ação, 

usando a Internet para organizar suas mobilizações e chamar a atenção para temas como 

liberdade de expressão, desigualdade, direitos das mulheres, acesso à informação, entre 

outros. Redes on-line emergiram, portanto, como ferramentas capazes de auxiliar na pressão 

por mudanças relacionadas ao acesso e à eficácia de direitos5. 

Desse modo, considerando que o uso da Internet se popularizou em escala global 

somente a partir dos anos 1980, o estudo acerca das formas pelas quais os movimentos 

sociais usam as novas tecnologias e como se relacionam com o Direito consiste em um 

 
3 O termo ciberespaço foi criado em 1984 por William Gibson, que o utilizou em seu livro de ficção científica, 

Neuromancer. O livro trata de uma realidade que se constitui por meio da produção de um conjunto de 

tecnologias que acaba por modificar estruturas e princípios desta e dos indivíduos que nela estão inseridos. Cf. 

GIBSON, William. Neuromancer. Tradução de Fábio Fernandes. 5. ed. São Paulo: Aleph, 2016. 
4 Para a pesquisadora Carolina Matos, as redes on-line surgem como um espaço de esperança e de refúgio em 

relação às dificuldades do ambiente off-line, oferecendo possibilidades de cooperação e de solidariedade, 

favorecendo o avanço de determinado movimento. Cf. MATOS, Carolina. New Brazilian feminism and online 

networks: cyberfeminism, protest and the female "Arab Spring". International Sociology, v. 32, n. 3, p. 417-

434, 2017. Disponível em: https://journals.sagepub.com/doi/abs/10.1177/0268580917694971. Acesso em 9 

maio 2021. 
5 O relatório de 2013 da UNESCO indica, por exemplo, o impacto das novas tecnologias na luta contra a 

violência de gênero em países como o Brasil. Cf. BROADBAND COMMISSION FOR DIGITAL 

DEVELOPMENT. Doubling Digital Opportunities: Enhancing the Inclusion of Women and Girls in the 

Information Society. A report by the Broadband Commission Working Group on Broadband and Gender. 

Geneva/Paris: ITU/Unesco, 2013. 
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campo de pesquisa relativamente novo. No âmbito internacional, o debate sobre a regulação 

do ambiente digital foi impulsionado especialmente pelos vazamentos globais de 

documentos sigilosos do governo norte-americano por ativistas on-line: em 2010, com o 

WikiLeaks, por Julian Assange6 e Chelsea Manning7, e em 2013, com a exposição do 

Programa de Vigilância da Agência de Segurança Nacional dos EUA, por Edward 

Snowden8,9. A discussão se expandiu ainda mais a partir de 2016, com os debates acerca da 

Lei Geral de Proteção de Dados, na Europa, e seus impactos sobre a atuação no espaço 

digital, com enfoque em aspectos regulatórios e de cibersegurança10. 

No Brasil, são escassas as referências sobre a relação entre movimentos sociais, 

Internet e Direito11. A maioria das pesquisas desenvolvidas nos últimos anos sobre esses 

 
6 Julian Assange (1971-presente) é um ativista australiano, fundador do WikiLeaks (organização que publica 

documentos sensíveis de fontes anônimas vazadas de governos ou empresas). 
7 Chelsea Manning (1987-presente) é uma ativista transexual norte-americana, denunciante (whistle-blower) e 

ex-militar do Exército dos Estados Unidos. Foi condenada e presa por acesso e divulgação de informações 

sigilosas, que resultaram no caso conhecido como Cablegate, publicados pelo WikiLeaks. 
8 Edward Snowden (1983-presente) é um analista de sistemas e ex-funcionário da Agência de Segurança 

Nacional do Estados Unidos, responsável pelo vazamento de vários programas que constituem o sistema de 

vigilância global do país. 
9 Ver, respetivamente: ASSANGE, Julian; APPELBAUM, Jacob; MÜLLER-MAGUHN, Andy; 

ZIMMERMANN, Jéremie. Cypherpunks: Liberdade e o futuro da internet. São Paulo: Boitempo, 2013; 

GREENWALD, Glenn. Sem lugar para se esconder. Rio de Janeiro: Sextante, 2014. 
10 Noam Chomsky (2012), Gabriella Coleman (2014), Athina Karatzogianni (2010), Martha McCaughey e 

Michael Ayers (2003) publicaram importantes estudos sobre movimentos sociais e suas relações com as redes 

digitais, desenvolvidos a partir de perspectivas não-jurídicas, e tornaram-se referências sobre o assunto. Além 

disso, os raros estudos de caso sobre ativismo digital e direito desenvolveram-se em alguns contextos 

específicos, como durante as discussões da Lei Geral de Proteção de Dados na Europa. As contribuições de 

Julie Mehan (2014) se destacam nesse campo. Cf. CHOMSKY, Noam. Occupy. London: Penguin Books, 

2012; COLEMAN, Gabriella. Hacker, hoaxer, whistleblower, spy: The many faces of Anonymous. London: 

Verso Books, 2014; KARATZOGIANNI, Athina. Power, resistance and conflict in the contemporary 

world: Social movements, networks and hierarchies. London: Routledge, 2010; MCCAUGHEY, Martha; 

AYERS, Michael. Cyberactivism: online activism in theory and practice. London: Routledge, 2003; MEHAN, 

Julie. CyberWar, CyberTerror, CyberCrime and CyberActivism: an in-depth guide to the role of standards 

in the cybersecurity environment. 2. Ed. Cambridgeshire: IT Governance Publishing, 2014. 
11 Busca realizada no Banco de Dados Bibliográficos da USP, utilizando as palavras-chave “Movimentos 

Sociais, Direito e Internet”, teve como resultado somente a dissertação de Mariana Bonvicino (2018), sobre 

ativismo digital feminista. Em outras áreas do conhecimento, os trabalhos de: Maurício Gentil Monteiro (2018), 

sobre Democracia Participativa no Brasil; Telma Cristiane Sasso de Lima (2017), sobre os protestos brasileiros 

no ciclo 2013-2015; e Monique Alves Vitorino (2017), sobre petição on-line, retornaram como resultado de 

busca pelas mesmas palavras-chave na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações. Sobre a atuação 

do Anonymous, foram encontradas a tese de Silvana de Sousa Pinho (2016) e a dissertação de Murilo Bansi 

Machado (2013), que abordam o coletivo por meio de perspectivas não jurídicas. Cf. BONVICINO, Mariana 

Torelly Rodrigues. Ativismo digital feminista: a internet como ferramenta na luta pela proteção dos direitos 

das mulheres. Orientadora: Eva Alterman Blay. 2018. 105 p. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade 

de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018; MONTEIRO, Maurício Gentil. O papel das novas 

tecnologias de informação e comunicação na superação dos obstáculos à concretização da democracia 

participativa no Brasil. Orientador: Fabio Ramazzini Bechara. 2018. 162p. Tese (Doutorado em Direito) – 

Universidade Presbiteriana Mackenzie, São Paulo; LIMA, Telma Cristiane Sasso de. Protestos brasileiros no 

ciclo 2013-2015: uma análise gramsciana das ações coletivas populares. Orientadora Ivete Simionatto. 2017. 

358 p. Tese (Doutorado em Serviço Social) – Universidade Federal de Santa Catarina, Santa Catarina, 2017; 

VITORINO, Monique Alves. Petição on-line: gênero como ação social no ciberativismo. Orientador: Benedito 

Gomes Bezerra. 2017. 174p. Tese (Doutorado em Letras) – Universidade Federal de Pernambuco, Recife, 
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assuntos é oriunda da Sociologia ou da Antropologia, geralmente com foco no ativismo 

digital. Quando abordado, o Direito tende a ser tratado de forma secundária. Há, portanto, 

uma lacuna na produção científica, especialmente a partir da perspectiva sociojurídica, o que 

sinaliza a necessidade de se debruçar sobre o tema. 

No cenário atual, um autor contemporâneo se destaca como referência no assunto: 

Manuel Castells – que, como apontado no início desta introdução, será o principal aporte 

teórico do desenvolvimento desta tese. Nascido em 1942, na Espanha, é mundialmente 

reconhecido por suas pesquisas sobre sociedade, informação e Internet. O sociólogo, com 

formação também em Direito e Economia, desenvolveu reflexões sobre o papel dos 

movimentos sociais para a transformação da sociedade. Ao transcender a perspectiva 

marxista de seu orientador, Alain Touraine12, passou a concentrar sua pesquisa sobre a 

sociedade e suas interações com as novas tecnologias de informação, originando a 

perspectiva que ficou conhecida como Sociedade em Rede. 

Para Castells, as tecnologias de informação e de comunicação têm importância 

fundamental na vida em sociedade, a ponto de transformar suas duas dimensões 

fundamentais: o espaço e o tempo. Nesta tese, pretende-se, em um primeiro momento, 

desenvolver uma reconstrução teórica, que sistematiza a obra do autor, bem como os 

conceitos necessários para um tratamento apurado do ciberativismo. Evidentemente, outras 

abordagens poderiam ser utilizadas para tratar dos impactos oriundos das tecnologias nas 

formas de participação da sociedade civil, como a ideia de Ciberdemocracia, de Pierre 

Lévy13, e a de Comunidades Virtuais, de Howard Rheingold14. A contribuição de Castells, 

 
2017; PINHO, Silvana de Souza. Movimentos de protestos virtuais da Anonymous no Brasil: unidos como 

um e divididos por fakes. 2016. 243 p. Tese (Doutorado em Sociologia) – Universidade Federal do Ceará, 

Fortaleza, 2016. MACHADO, Murilo Bansi. Por dentro dos Anonymous Brasil: poder e resistência na 

sociedade de controle. Orientador: Sergio Amadeu da Silveira. 2013. 120 p. Dissertação (Mestrado em Ciências 

Humanas e Sociais) - Universidade Federal do ABC, Santo André, 2013. 
12 Alain Touraine (1925-presente) é um importante sociólogo francês, conhecido por sua obra dedicada ao 

estudo dos movimentos sociais. 
13 Resumidamente, o filósofo Pierre Lévy defende que o medium digital se caracteriza por uma possibilidade 

de expressão pública, de interconexão sem fronteiras e de acesso à informação sem precedentes na história 

humana. Trata-se de um ecossistema que potencializa e democratiza a liberdade de expressão por três razões 

principais: i) econômica, porque todos podem publicar textos, imagens, músicas, softwares e dados em geral, 

destinados a uma audiência potencialmente global a baixo custo; ii) técnica, visto que a utilização de 

ferramentas digitais de comunicação já não requer competências avançadas em programação; iii) institucional, 

pois a publicação já não passa pelo crivo de comitês editoriais, produtores e outros diretores que controlavam 

as antigas mídias. Para o autor, a liberdade e o rompimento de fronteiras típicas por essa realidade do 

ciberespaço proporcionariam o desenvolvimento de uma nova forma de manifestação política, denominada 

Ciberdemocracia. Cf. LÉVY, Pierre. Ciberdemocracia. Lisboa: Instituto Piaget, 2004 e LÉVY, Pierre. 

Cibercultura. Tradução de Carlos Irineu da Costa. 2. ed. São Paulo: Ed. 34, 2011. 
14 Em síntese, Howard Rheingold sustenta que um tipo específico de agregação social emerge na Internet 

quando uma quantidade significativa de pessoas promove discussões públicas em determinado período de 

tempo, com o intuito de formar redes de relações pessoas, gerando a possibilidade de participação política e 
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entretanto, é preferível porque trata especificamente do papel e da transformação dos 

movimentos sociais na era da Internet, além de fornecer uma espécie de guia metodológico 

para estruturação de estudos empíricos fundamentados na sua teoria. É, nesse âmbito, então, 

que a primeira parte desta tese será desenvolvida. 

Feito isso, na segunda parte deste estudo, será aplicado o substrato teórico à leitura 

contextualizada do movimento social selecionado, a fim de embasar empiricamente o que 

foi abordado e, em uma via de mão-dupla, fundamentar teoricamente a análise empírica. O 

caso analisado, como já apresentado, diz respeito à atuação em rede do Anonymous no Brasil 

e sua mobilização por direitos, especialmente a partir do período que compreendeu as 

discussões acerca do projeto de lei que resultou no Marco Civil da Internet. Por meio dessa 

seleção original, pretende-se descrever, na prática, a operacionalização desse coletivo e suas 

formas de atuação em rede, assim como investigar suas relações com o sistema jurídico, 

tratado como instância receptiva às reivindicações por direitos. 

Ademais, defende-se, neste trabalho, a proposição teórica segundo a qual os 

movimentos sociais em rede seriam uma nova espécie (em rede) de um gênero (movimentos 

sociais) já existente. Essa nova modalidade de ativismo reivindica direitos, utilizando a 

Internet e suas redes de comunicação para organizar suas ações tanto nas dimensões on-line 

como off-line, com o intuito de potencializar sua efetividade, atingindo mais pessoas em um 

menor espaço de tempo. O argumento central deste estudo, que será explorado adiante, 

consiste na ideia de que o Direito e os movimentos sociais expressam as relações de poder e 

de contrapoder na Sociedade em Rede. Desse modo, o Direito, enquanto manifestação 

regulatória do Estado, representaria os interesses dos detentores do poder, programando-os 

em metas, normas e leis. Os movimentos sociais, por outro lado, exerceriam, no ponto de 

vista aqui defendido, o contrapoder, ao propor instruções alternativas com a finalidade de 

alterar o código das programações nas redes de poder. 

Nesse sentido, a atuação do coletivo Anonymous e de suas células (espaços de 

interações ciberativistas) será compreendida como exercício do contrapoder em face das 

tentativas de regulação do ciberespaço. O Anonymous representa, então, um interessante 

caso para o estudo acadêmico e jurídico: trata-se tanto de uma comunidade cultural quanto 

de um movimento social por direitos, que flutua entre o ambiente digital e as ruas. Existente 

desde 2003, o coletivo atua em escala global, por meio de células descentralizadas e de forma 

anônima. Seu estudo implica problemas jurídicos instigantes, como o tratamento legal do 

 
criando uma nova forma de construção de conhecimento a partir do ciberespaço. Cf. RHEINGOLD, Howard. 

A comunidade virtual. Lisboa, Portugal: Gradiva, 1996. 
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anonimato e sua relação com a liberdade de expressão, bem como as diferenças regulatórias 

para se tratar das atuações “reais” e/ou “virtuais” de um protesto, considerando as 

dificuldades para definir uma jurisdição territorial perante um movimento que atua 

globalmente. 

O coletivo de anônimos coloca em prática princípios da aprendizagem virtual ao 

converter suas habilidades on-line em ações coletivas. Seus membros usam linguagem e 

táticas extraídas do mundo dos games, a fim de promover ações virais, sendo decentralizadas 

e horizontais as formas utilizadas para comunicação e busca de apoio para suas causas. Esses 

são alguns aspectos característicos e exclusivos ao grupo, que justificam sua escolha como 

objeto de análise desta pesquisa. Ainda, a curiosidade pelo Anonymous como objeto de 

investigação remonta ao ano de 2013, quando o movimento participou das chamadas 

“Jornadas de junho”. Em dissertação de mestrado, este pesquisador realizou um estudo de 

caso dessas manifestações no Brasil e constatou que a atuação on-line do Anonymous foi 

decisiva para a disseminação de informações e para a articulação da solidariedade aos 

protestos15. Assim, despertou-se o interesse para uma análise mais detida sobre o modus 

operandi do movimento ciberativista, em específico na área do Direito, como já mencionado. 

No que tange aos seus aspectos metodológicos, esta pesquisa foi desenvolvida a partir 

da integração dos métodos de revisão bibliográfica e de estudo de caso. A revisão 

bibliográfica foi empregada para realizar uma reconstrução teórica do tema, com a proposta 

de sistematizar a perspectiva de Manuel Castells sobre a atuação em rede dos movimentos 

sociais. O resultado dessa sistematização serve como base para a compreensão e a 

interpretação dos dados extraídos do estudo de caso e do material empírico, que tratou 

especificamente da atuação do coletivo Anonymous no Brasil. 

Em tempo, destaca-se que, segundo Felix Stalder16, a teoria da Sociedade em Rede 

proposta por Castells é essencialmente interdisciplinar, o que possibilita uma análise de 

fenômenos sociais complexos de forma holística. O estudo da sociedade, para esta 

abordagem, não pode ser restrito a uma análise reducionista de uma de suas partes. 

Movimentos sociais, Internet e Direito envolvem, portanto, múltiplas fontes de 

 
15 AZEVEDO, Vinicius. Movimentos sociais e direito: estudo de caso das manifestações de junho de 2013 no 

Brasil. Orientadora: Camila Villard Duran. 2017. 116 p. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 
16 Felix Stalder (1968-presente, Suíça) é um importante pesquisador de temas relacionados à Cultura Digital, e 

um dos principais estudiosos da obra de Castells. Cf. STALDER, Felix. Manuel Castells: The theory of the 

network society. Cambridge: Polity Press, 2006. 
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conhecimento, que devem ser compreendidas não somente em seus próprios termos, mas a 

partir de suas interconexões. 

O núcleo da base teórica utilizado nesta pesquisa consiste na denominada trilogia “A 

era da informação: economia, sociedade e cultura”17, obra de mais de 2.000 páginas, 

constantemente revisada por Castells e revisitada em outros livros, artigos e outros eventos 

acadêmicos. A trilogia tem como objetivo principal desenvolver uma teoria geral da 

sociedade a partir de uma perspectiva de mudança social, oferecendo elementos formais para 

analisar casos e conflitos sociais específicos. Assim, além de trabalhar as mudanças 

estruturais na sociedade, possui um framework que incorpora as tecnologias de informação 

e de comunicação em seu centro, tendo, a tecnologia, um papel relevante para a mudança 

social.  

A proposta da visada metodológica, aqui apresentada, é sugerida pelo próprio 

Castells para traçar linhas teóricas gerais, que possibilitem sua aplicação empírica, sem 

determiná-la. A teoria, segundo o autor, deve ser colocada em uma posição de constante 

desenvolvimento e precisa se manter aberta e flexível. Nesse sentido, ela pode ser refinada 

a partir de estudos de casos específicos. O autor propõe, como parte de sua metodologia, 

analisar os movimentos sociais a partir de uma descrição de sua identidade, assim como de 

suas formas de organização, suas estratégias de comunicação, seus objetivos e seus 

adversários. Para o autor, o método de abordagem mais eficaz para o estudo dos movimentos 

sociais se daria a partir de sua observação concreta, registrando seu desenvolvimento, as 

ações por eles tomadas e as organizações que integram. 

Adota-se, portanto, esse ferramental teórico (framework), por ser capaz de se adaptar 

à reflexão sobre novas descobertas empíricas. A teoria de Castells, então, se presta a auxiliar, 

não só a estruturação do estudo de caso, como também a organização do estudo empírico 

como um todo. Desse modo, destaca-se que a abordagem teórica consiste em um passo 

intermediário do trabalho, não em sua finalidade. 

A esse respeito, em resumo, pretende-se oferecer uma contribuição original à 

pesquisa acadêmica acerca das implicações sociojurídicas do ciberativismo, a partir de uma 

integração entre pesquisa teórica e empírica. A finalidade teórico-metodológica desta 

 
17 Dividida em três volumes, “A era da informação” é organizada em: “A sociedade em rede”, “O poder da 

identidade” e Fim de milênio”. Cf. CASTELLS, Manuel. A era da informação: economia, sociedade e cultura, 

v. 1 - A sociedade em rede. Tradução de Roneide Venâncio Majer. 17. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2016; 

CASTELLS, Manuel. A era da informação: economia, sociedade e cultura, v. 2 - O poder da identidade. 

Tradução de Klauss Brandini Gerhardt. 9. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2018a; CASTELLS, Manuel. A era da 

informação: economia, sociedade e cultura, v. 3 - Fim de milênio. Tradução de Klauss Brandini Gerhardt e 

Roneide Venâncio Majer. 7. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2020. 
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pesquisa indica, na tipologia desenvolvida por Álvaro Pires18, interesse tanto pelo específico 

quanto pelo geral. O interesse pelo geral, esclarece-se, refere-se às relações entre 

movimentos sociais e luta por direitos no ambiente digital, desdobrando-se no interesse 

específico expresso no estudo de um caso determinado, qual seja, a atuação do movimento 

Anonymous frente às propostas de regulação da Internet19.  

Assim, o estudo de caso realizado nesta tese serve tanto como aplicação quanto para 

exame da teoria, ambos presentes na proposta metodológica de Castells. As proposições 

teóricas são revisadas no curso da pesquisa empírica, com o objetivo de verificar seu 

potencial explicativo. Logo, interessa para esta pesquisa investigar as formas de organização 

do movimento, suas estratégias de mobilização e sua atuação diante de questões jurídicas e 

regulatórias (p. ex. retenção de dados de usuários e neutralidade da rede), como ocorreu 

durante o processo legislativo que resultou no Marco Civil da Internet.  

Para compor o material de análise, as fontes primárias a respeito da descrição e da 

organização do coletivo consistem em postagens nas suas redes sociais, arquivos 

sistematizados a partir de mídia escrita e eletrônica, artigos publicados em jornais, revistas 

e blogs, entrevistas, pesquisas de opinião pública e comunicados retirados de páginas 

oficiais. No que diz respeito ao processo legislativo e à participação do movimento em torno 

dessa discussão, foram utilizados dados extraídos dos fóruns de debate exclusivos para essa 

finalidade, bem como de páginas de divulgação dos atores envolvidos. Além disso, textos 

específicos sobre atores que participaram do processo de criação do Marco Civil da Internet 

também foram coletados. 

O objetivo da pesquisa, em sentido amplo, é investigar as formas de atuação e de 

organização dos movimentos sociais em rede, especificamente do coletivo Anonymous, no 

que tange à sua mobilização por direitos, o que se faz por meio do uso de conceitos e 

instrumentos metodológicos oriundos da teoria da Sociedade em Rede, proposta por Castells. 

Os objetivos específicos, em complemento, consistem em instrumentos aptos à promoção 

do objetivo geral e constituem-se em: sistematizar o pensamento de Castells sobre 

movimentos sociais em rede e suas relações com o Direito; explorar as formas pelas quais 

os movimentos em rede fazem uso das tecnologias de informação e de comunicação para 

promover suas ações; analisar e interpretar dados relativos aos perfis de participantes, locais, 

 
18 PIRES, Álvaro Penna; LAPERRIÈRE, Anne; POUPART, Jean; DESLAURIERS, Jean-Pierre; GROULX, 

Lionel-H.; MAYER, Robert. A pesquisa qualitativa: enfoques epistemológicos e metodológicos. Petrópolis: 

Vozes, 2010, p. 184-185. 
19 Importante mencionar, ainda, que, nesta tese, não há pretensão de realizar uma reflexão valorativa sobre as 

características do coletivo nem sobre a viabilidade de suas pautas e de suas demandas. 
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datas e agenda do coletivo mundial Anonymous; e verificar, com suporte empírico, como 

essa espécie de movimento se relaciona com o sistema jurídico, notadamente no que se refere 

a questões associadas à regulação do ambiente digital. 

A partir desse trabalho analítico, acredita-se que a atuação do Anonymous, diante de 

aspectos jurídicos específicos, exemplifica, na prática, as relações de poder e de contrapoder 

existente entre movimentos sociais e Direito, analisada sob a ótica da teoria da Sociedade 

em Rede. Os resultados da pesquisa indicam que o Anonymous não se comportou como uma 

organização uniforme, especialmente durante o processo legislativo que deu origem ao 

Marco Civil da Internet. As células do coletivo atuaram de maneira disforme e independente 

umas das outras, havendo, inclusive, divergências que causaram rupturas entre essas células. 

É nesse escopo que o exame da mobilização do coletivo feito sobre quatro células diferentes 

é apresentado nesta tese. A maior e mais antiga delas, a AnonymousBr4sil, se posicionou 

contrariamente ao Marco Civil como um todo, classificando-o como “AI-5 Digital” e 

compartilhando postagens críticas ao conteúdo do projeto. Ela foi acompanhada pela célula 

AnonymousBR. Por outro lado, células como AnonBRNews e AnonymousFUEL 

direcionaram suas críticas para aspectos pontuais do projeto, como o modelo obrigatório de 

retenção de dados de usuários pelos provedores de conexão e de aplicações (expresso nos 

artigos [doravante art.] 13 e 15), mobilizando-se em defesa do princípio da neutralidade da 

rede. 

Assim, para a apresentação dos seus resultados, esta tese é organizada em duas partes, 

já mencionadas, brevemente, nesta introdução e melhor descritas a seguir. A primeira parte, 

sob o título de “Movimentos sociais na Sociedade em Rede: uma reconstrução teórica”, tem 

por finalidade apresentar e discutir os aspectos gerais da perspectiva de Castells sobre 

movimentos sociais na Sociedade em Rede, recortando os conceitos-chave da teoria para sua 

utilização na leitura e na intepretação do caso do coletivo Anonymous. Ela será apresentada 

em três capítulos. O capítulo inicial, refere-se especificamente à teoria proposta por Castells 

e à inserção da pesquisa no debate atual sobre movimentos sociais e Direito, tendo por 

finalidade identificar a base teórica utilizada nesta pesquisa. O segundo capítulo trata das 

expressões coletivas do contrapoder e suas relações com o poder instituído, em que se 

discutem aspectos de uma nova formação social, constituída a partir das transformações no 

espaço e no tempo, bem como suas relações com a tecnologia e a Internet. O capítulo 

prossegue com o exame de formas de organização do ciberativismo e a sistematização de 

suas características particulares, que permite classificá-lo como uma nova espécie (em rede) 

de um gênero já existente (movimentos sociais). O terceiro capítulo, por sua vez, diz respeito 
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aos novos desafios regulatórios decorrentes das constantes mudanças provocadas pelo uso 

da Internet e das tecnologias de informação e comunicação, a partir de uma exposição 

interdisciplinar sobre as relações entre cultura digital, Direito e tecnologia. Realiza-se, para 

tanto, um mapeamento do problema e segue-se para uma análise dos principais modelos 

teóricos de regulação do ambiente digital. A partir deste estudo, busca-se investigar como 

essas propostas de regulação se relacionam com o ciberativismo. 

A segunda parte da pesquisa trata especificamente do estudo de caso, denominado 

“Anonymous, um movimento em rede”. Em seu capítulo inicial, procede-se à investigação 

das origens do coletivo, suas peculiaridades nas formas de organização/atuação (horizontal 

e sem lideranças), suas demandas por direitos e suas principais diferenças em relação aos 

movimentos sociais tradicionais. Além disso, também são examinadas as principais questões 

jurídicas enfrentadas pelo coletivo, notadamente relacionadas à preservação da Internet 

como um ambiente livre e ao direito ao anonimato. Em sequência, a proposta do segundo 

capítulo é descrever a atuação recente do Anonymous no Brasil. O intuito é sumarizar suas 

principais contribuições para a mobilização dos manifestantes em suas reivindicações por 

direitos. Ademais, a atuação do coletivo é aqui entendida não como um evento específico, 

mas enquanto inserida em um processo que envolve transformações culturais, políticas e 

jurídicas como aspectos convergentes para a aplicação do conceito de rede ao estudo de caso. 

O terceiro e último capítulo investiga a mobilização do coletivo em rede diante do projeto 

de regulação da Internet. Desde já, destaca-se que, enquanto a maior célula Anonymous do 

Brasil classificou o Marco Civil como tentativa de controle e de censura no ciberespaço, 

outras questionaram elementos específicos – notadamente seu modelo de retenção de dados 

do usuário – ou saíram em defesa do princípio da neutralidade da rede.  

A pesquisa se encerra com um balanço sobre a contribuição e o posicionamento das 

células do Anonymous diante do Marco Civil da Internet e, finalmente, com uma breve 

exposição a respeito da suficiência (ou não) da utilização da base teórica da Sociedade em 

Rede para a interpretação dos dados empíricos extraídos do estudo de caso. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Esta pesquisa teve por objetivo realizar um estudo sociojurídico do movimento 

Anonymous, especificamente sobre suas relações com o Direito, no ambiente digital. O caso, 

como explanado desde a introdução desta tese, foi estruturado a partir da metodologia 

desenvolvida por Manuel Castells, pela perspectiva da teoria da Sociedade em Rede. 

Na primeira parte, procurou-se retomar aspectos conceituais que tratavam das 

transformações nas duas dimensões essenciais da vida humana, do espaço e do tempo. 

Observou-se que a Internet e seus impactos tecnológicos afetaram o processo 

comunicacional, dando origem a um novo paradigma, o da tecnologia da informação. Esse 

novo paradigma alterou a forma de expressão do poder na sociedade, sua imposição pelo 

Estado e suas instituições de regulação.  

Foi nessa conjuntura, então, que as possibilidades de oposição ao poder se 

modificaram. A utilização de novas estratégias e de ferramentas on-line, bem como a 

programação por meio de redes, resultou na criação de uma nova espécie de movimentos 

sociais: os movimentos sociais em rede. Essa forma diversa de organização operacionaliza, 

em geral, suas demandas de forma multimodal: on-line, no ambiente digital, mas sem perder 

de vista a ação prática, off-line. Argumentou-se, assim, que os movimentos sociais em rede 

recorrem ao uso das tecnologias de informação e de comunicação para potencializar suas 

ações, ampliando seu alcance espacial em menor dimensão temporal, considerando o 

ciberespaço como um terreno contestado. Nele, movimentos como o Anonymous lutam para 

manter a Internet como um espaço neutro e fértil para a livre expressão de pensamento. 

Na segunda parte, buscou-se compreender, com fundamento nos conceitos 

desenvolvidos na base teórica da primeira parte, o modo de operacionalização do coletivo 

Anonymous e sua mobilização diante de tentativas de regulação da Internet. Sua identidade 

foi estudada a partir de sua ressignificação sobre o anonimato, tratado pelos Anons como 

caminho para o pleno exercício da liberdade de expressão. Descobriu-se que, em sua origem, 

esse anonimato possuía um sentido inicial muito mais prático do que filosófico, servindo 

para ocultar a identidade dos usuários do 4chan durante suas ações de trollagem. 

Posteriormente, o movimento deu ao anonimato um significado no campo das ideias, 

colocando-o em lugar de destaque em seu Ideário. 

Ao tempo de seu surgimento, o Anonymous foi tratado, de forma geral, como um 

grupo de hackers transgressores. Assim, neste estudo, ao invés de descrever os hacktivistas 

como panfletários virtuais ou criminosos digitais, procurou-se apreendê-los como produto 



 

203 

cultural e social, resultante de uma mistura entre as práticas de trollagem e o cyberpunk. Em 

pouco menos de uma década, o Anonymous participou desde protestos em jogos on-line à 

derrubada de líderes tirânicos em países árabes. Seu repertório de imagens com inspiração 

hollywoodiana arregimentou admiradores ao redor do mundo, transformando-o em um 

coletivo de alcance global, com células independentes espalhadas pelas mais diversas 

localidades.  

No Brasil, verificou-se que as primeiras células Anons foram criadas a partir de um 

planejamento questionável que, posteriormente, foi denunciado pelo próprio Anonymous 

histórico, sob a alegação de desvirtuação do Ideário original do coletivo. Inobstante suas 

contradições, as células tinham em comum um discurso de defesa incondicional do 

ciberespaço contra a interferência de interesses do poder, fosse ele estatal ou empresarial. 

Em meio a isso, quando essas células surgiram, o tema da regulação da Internet estava em 

destaque, evidenciado pelas discussões acerca do projeto de lei do Marco Civil da Internet. 

À época, a proposta de criação do Marco Civil da Internet representou uma novidade 

no processo legislativo brasileiro. Seu debate colaborativo e on-line envolveu atores distintos 

e interesses opostos, tendo o projeto sido concebido como uma lei que pudesse preservar as 

bases para a promoção das liberdades na Internet, em contraposição a uma perspectiva 

criminal, que, até então, tentava se estabelecer. Nesse contexto, o Marco Civil apresentou 

três princípios básicos: liberdade de expressão, privacidade do usuário e neutralidade da 

rede. Perante esse cenário, acadêmicos, especialistas, movimentos sociais e organizações da 

sociedade civil se empolgaram com o caráter democrático da proposta de regulação da 

Internet. 

Durante o trâmite legislativo do projeto, entretanto, atores que estiveram ausentes 

durante sua elaboração colaborativa tentaram impor seus interesses, em detrimento dos 

princípios norteadores da proposta original. A privacidade nas redes voltou, então, a ser 

combatida, por conta da intenção do setor de segurança pública em obrigar os provedores de 

serviços à retenção de dados dos usuários. Já a liberdade de expressão foi colocada em xeque 

pela vontade das empresas detentoras de direitos autorais de remover conteúdo de forma 

imediatista, sem passar pelo crivo do poder judiciário. A neutralidade da rede, por sua vez, 

foi questionada pelas companhias de telecomunicações, que pretendiam ofertar planos e 

serviços variados no mercado consumidor. Nesse cenário, o Anonymous (e outros 

participantes) se colocaram em uma posição de exercício do contrapoder, diante dos 

interesses representados pelas corporações e pelo aparato repressivo do Estado. 
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As células Anons, ainda que de forma dissonante e cada qual ao seu modo, 

participaram ativamente da mobilização contra as mudanças propostas no projeto original 

do Marco Civil. Entretanto, a principal problemática observada neste estudo recaiu sobre o 

modelo de retenção de dados, adotado pela legislação brasileira no Marco Civil da Internet, 

em detrimento da sugestão original de especialistas idealizadores do projeto e de 

movimentos sociais pelo modelo de preservação de dados. 

Neste ponto, sem fazer qualquer juízo de valor sobre as estratégias de atuação do 

Anonymous, entende-se como razoável a argumentação das células do coletivo, no que diz 

respeito às críticas ao modelo de retenção de dados incorporado à versão final do Marco 

Civil da Internet. Assim, como observado durante a pesquisa, esse modelo de guarda de 

dados não parece adequado para uma proposta que pretende garantir a privacidade e a 

liberdade do usuário nas redes. O modelo mais indicado seria, portanto, o de preservação de 

dados, pelo qual a guarda de registros somente seria efetivada a partir do momento em que 

houvesse ocorrência de crime ou prática de ato ilícito, dando início ao processo de 

investigação limitado aos indivíduos envolvidos na ação, sem implicações para os demais 

usuários atendidos por um determinado provedor de serviços. 

A título de conclusão, é conveniente retomar aspectos da metodologia proposta por 

Castells para estudos de caso de movimentos sociais em rede. Procurou-se, na medida do 

possível, aplicar as proposições teóricas desenvolvidas pelo autor durante a construção do 

estudo de caso, a fim de moldar e direcionar a pesquisa empírica. Por este método, buscou-

se transmitir a teoria para além da análise bibliográfica, mas também pela investigação 

prática, observando o movimento Anonymous e descrevendo sua operacionalização. 

Algumas proposições teóricas mostraram-se mais vocacionadas à aproximação com o estudo 

de caso do que outras, como no caso das características dos movimentos sociais em rede. 

Durante a investigação empírica, foi possível observar, na descrição do Anonymous, a clara 

presença dos aspectos da multimodalidade de conexão on-line e off-line, da 

multidimensionalidade espacial e temporal, bem como da viralidade e da autorreflexividade. 

A horizontalidade, de outro lado, apresentou problemas quando posta à prova empírica. 

Nesse entremeio, algumas das células Anons, como a AnonymousBr4sil, atuaram de forma 

absolutamente vertical, centradas na figura de um líder praticamente adepto ao culto da 

personalidade. A despeito desse ponto, considerou-se a proposta de Castells, no geral, 

suficiente e eficaz para tratar do Anonymous e de suas demandas no ciberespaço, porque foi 

capaz de dar sentido à experiência observada. 
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Por fim, quanto às limitações deste trabalho e seu potencial para generalização, é 

relevante esclarecer que a escolha do Anonymous como objeto de pesquisa implicou, por si 

só, em desafios específicos. Por não ter lideranças claras ou qualquer formato institucional, 

a apreensão sobre as características do movimento esteve diretamente relacionada ao critério 

de seleção das células para análise. Seria plausível que outro pesquisador, ao examinar 

células diferentes, chegasse a inferências diversas sobre a atuação do movimento diante das 

propostas do Marco Civil, por exemplo. Dessa forma, é relevante reiterar que as conclusões 

dispostas nesta pesquisa se limitam ao estudo de caso realizado, especialmente em relação 

às células AnonBRNews, AnonymousBR, AnonymousBr4sil e AnonymousFUEL. 

Para além do exposto e sem levar em conta somente o mérito dos resultados da 

contraposição entre Anonymous e regulação da Internet, o modelo de consulta inaugurado 

pelo processo colaborativo do Marco Civil da Internet revela a importância do 

desenvolvimento de canais de diálogo com a sociedade civil. Como visto nesta pesquisa, 

esses canais podem ser aproveitados por movimentos sociais ou por outras organizações da 

sociedade, inclusive em nível individual, para participar de forma mais efetiva de processos 

deliberativos e da construção de projetos de lei. Assim, vê-se que o ambiente digital tem o 

potencial, a partir de suas ferramentas on-line, de oferecer à sociedade esses canais de 

deliberação, estendendo e democratizando a liberdade de expressão. 
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